TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 85/2012[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 557, 11 jan. 2013, p. 52-57.
Origem: Processo n. 78869-0/12 – Acórdão n. 4.016/2012 – Tribunal Pleno. 
Ver também:
Instrução Normativa n. 62, de 15 de dezembro de 2011.
Instrução de Serviço n. 27, de 3 de outubro de 2011.] 

Dispõe sobre as prestações de contas anuais das administrações direta e indireta municipais, nos termos dos artigos 216 e 226 e seus parágrafos, do Regimento Interno, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005 e nos termos dos arts. 216 e 226 e seus parágrafos, do Regimento Interno,

RESOLVE

CAPÍTULO I
DA APLICABILIDADE
Art. 1º As normas desta Instrução Normativa aplicam-se às prestações de contas anuais das administrações direta e indireta municipais, sujeitando:
I - na Administração Direta, os Poderes Executivo e Legislativo Municipais.
II - na Administração Indireta, os Fundos, cuja contabilidade seja centralizada ou não, as Entidades Previdenciárias com quaisquer formas de personificação jurídica, as Fundações, as Autarquias Municipais e demais entidades de direito público.
III - os Consórcios e Entidades congêneres, com personalidade jurídica de associação pública ou pessoa jurídica de direito privado, formados para a realização dos serviços e obras de interesse comum, constituídas por Municípios ou Entidades públicas paranaenses, cuja sede esteja localizada no território do Estado do Paraná.
Art. 2º As Entidades da Administração Indireta cuja contabilidade tenha sido centralizada no transcurso do exercício a que se referirem as contas deverão elaborar sua prestação de contas abrangendo o período em que a escrituração contábil foi realizada em separado.
Parágrafo único. Devem também encaminhar a prestação de contas e respectivos balanços do período, ainda que para demonstrar a centralização nas contas do Poder Executivo, todas as Entidades da Administração Indireta que tenham prestado contas da gestão relativa ao exercício anterior e elaborado balanço individualizado na data do encerramento daquele exercício.
Art. 3º Os Poderes Legislativos cujas contabilidades tenham sido realizadas de forma centralizada no Poder Executivo estão obrigados à remessa em separado da prestação de contas eletrônica, nesta considerados os dados do Módulo de Informações Anuais do Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), referido no art. 8º.
Parágrafo único. Os elementos referidos no caput serão enviados pelo Poder Executivo Municipal, em razão do vínculo técnico pela elaboração, recaindo as responsabilidades pela ordenação e pela gestão orçamentária e financeira ao Presidente do Poder Legislativo.

CAPÍTULO II
DOS RESPONSÁVEIS
Art. 4º Para efeito da atribuição de responsabilidades sobre a Prestação de Contas consideram-se:
I - gestor das contas, a pessoa de cada representante legal da Entidade que tenha exercido a ordenação de despesas no período correspondente às contas prestadas;
II - gestor atual, o nome do atual representante legal da Entidade.
Parágrafo único. Observada a delimitação quanto ao período de responsabilidade, consideram-se gestor das contas e gestor atual, nas Entidades integrantes da Administração Pública Municipal, o nome do responsável legal, na pessoa do Prefeito para o Poder Executivo, Presidente da Câmara para o Poder Legislativo, e nas Entidades integrantes da Administração Indireta, o nome do dirigente máximo na pessoa do Presidente, Diretor Presidente, Superintendente ou quem a lei indicar.
Art. 5º O recebimento da Prestação de Contas Anual estará condicionado à identificação dos responsáveis pela Entidade, indicando-se as datas de início e fim dos períodos de responsabilidade coincidentes com o respectivo exercício financeiro.
§ 1º Deverão estar previamente cadastrados, no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas, todos os gestores que responderam pela Entidade durante o exercício, bem como os responsáveis pela Contabilidade e pelo Controle Interno no mesmo período.
§ 2º O responsável técnico pela Entidade deverá ser necessariamente profissional de contabilidade, com registro ativo e regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, comprovando esta qualificação junto ao processo. 

CAPÍTULO III
DA FORMA E COMPOSIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 6º Os documentos componentes da prestação de contas das Entidades municipais constam do Anexo 2, desta Instrução Normativa, aplicável ao Poder Executivo e Entidades da Administração Indireta, incluindo os Consórcios, e do Anexo 3, aplicável ao Poder Legislativo.
Art. 7º A prestação de contas deverá ser formalizada individualmente, observando as seguintes regras:
I - elaborar e autuar processos individuais envolvendo exclusivamente as contas de cada Entidade;
II - as referências a documentos de processos de outras Entidades devem estar acompanhadas de cópias destes, quando forem necessárias à compreensão do assunto tratado; e
III - apresentar os documentos organizados na ordem sequencial da Relação contida nos Anexos 2 e 3.
Art. 8º A prestação de contas das Entidades municipais será constituída de:
I - composição informatizada, tendo por base os dados eletrônicos enviados através do SIM-AM, nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa específica, do Tribunal de Contas, incluindo-se os registros efetivados no Módulo de Informações Anuais.
II - documentos comprobatórios relacionados nos Anexos 2 e 3, desta Instrução Normativa, conforme o enquadramento da Entidade; 
III - arquivos magnéticos, enviados juntamente com os bimestres do SIM-AM, contendo os atos vigentes no exercício respectivo às contas, correspondentes ao Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária e seus anexos, nos termos da Instrução Normativa pertinente ao SIM-AM; e
IV - arquivos magnéticos, enviados em conjunto com os bimestres do SIM-AM, contendo os instrumentos do planejamento orçamentário dos Consórcios intermunicipais para o exercício, a saber:
a) Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum dos Consórcios Intermunicipais (PLACIC), tendo por referência as regras de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias aplicáveis aos Municípios consorciados; e
b) Plano de Aplicação Anual e seus anexos, que equivale ao Orçamento, e tendo por referência os artigos 2º e 22, da Lei Federal nº 4.320/64, bem como a padronização das despesas e receitas nas formas contidas nos planos de contas na versão integrada ao SIM-AM.
Parágrafo único. Os arquivos com os atos legais descritos no inciso III serão exigidos exclusivamente na prestação de contas do Poder Executivo Municipal. 
Art. 9º Nas telas para entrada de dados do Módulo de Informações Anuais que disponham de campo para a inserção de Notas Explicativas deverão ser relatadas pela Entidade as situações que possam influenciar na interpretação das informações e, consequentemente, nas conclusões sobre a prestação de contas. 
Art. 10. A entrega da Prestação de Contas deverá ser efetivada exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal e-Contas Paraná, no sítio do Tribunal, nos termos da Instrução Normativa nº 62/2011, devendo o conteúdo das peças atender as especificações e padronizações definidas na Instrução de Serviço nº 27/11, que dispõe sobre as mídias, o tamanho e formatos dos documentos físicos e digitais. 
§ 1º A falta de quaisquer dos elementos da prestação de contas, definidos no artigo 8º, ou o encaminhamento em forma incompleta, configura irregularidade passível das multas previstas nos atos normativos pertinentes e poderá ensejar ainda a conclusão pela irregularidade das contas.
§ 2º A inaplicabilidade de quaisquer documentos previstos nos Anexos 2 ou 3, deverá ser expressamente esclarecida pelo responsável, mediante declaração que substitua a peça processual nos autos.
Art. 11. As Entidades subordinadas a esta Instrução são obrigadas a manter em boa ordem os documentos comprobatórios que dão suporte aos registros contábeis, bem como do Livro Diário da Contabilidade onde serão individualizados os movimentos e transcritos, ao final do exercício, o Balancete Analítico de Verificação e os Anexos de balanço previstos na Lei 4.320/64.
Art. 12. Os dados inseridos no SIM-AM constituem formal declaração de fé pública dos responsáveis legal e técnico, tendo em vista sua utilização para composição do conteúdo da prestação de contas e base da análise material desta.
Parágrafo único. Caberá representação ao Ministério Público Estadual, para as medidas sancionatórias, quando da constatação do ilícito tipificado no art. 313-A, do Código Penal, que dispõe sobre a hipótese de inserir ou facilitar a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. Os prazos para os responsáveis apresentarem as prestações de contas anuais objeto desta Instrução Normativa encontram-se estabelecidos no Regimento Interno do Tribunal e na Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005.
§ 1º O gestor que estiver no exercício do cargo no período de vencimento da obrigação referido no caput é o responsável legal pela apresentação da prestação de contas e responderá pelas penalidades no caso de descumprimento.
§ 2º Constitui requisito para o recebimento da prestação de contas a atualização cadastral da Entidade e dos seus responsáveis, junto ao Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas.
Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2012.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


Presidente

[bookmark: _Toc139340979]
OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Ofício n.º 	Local, data

Assunto: Prestação de Contas Municipal

Senhor Presidente,


(nome da entidade e número do CNPJ), por seu representante legal, abaixo-assinado, vem à presença de Vossa Excelência para encaminhar os documentos de Prestação de Contas Municipal, da entidade acima, referente ao exercício financeiro de XXXX.  

Atenciosamente,


Assinatura/Nome/Cargo do gestor atual/representante legal



Excelentíssimo Senhor 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico
CEP: 80530-910 - Curitiba-PR.
Modelo 4 da Instrução Normativa nº. XX/2011

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Anexo 1 da Instrução Normativa nº 85/2012
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Modelo 1-A da Instrução Normativa nº 85/2012


PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Prefeituras, Autarquias, Fundações, Fundos e Consórcios


DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 20XX


ENTIDADE: (nome do município ou da entidade)
	Item
	Descrição

	a)
	Ofício assinado pelo Gestor da entidade encaminhando a Prestação de Contas. No caso da Prefeitura, este ofício deverá discriminar as entidades da Administração Indireta do Município (Autarquias, Fundações e Fundos) com prestações de contas individualizadas, e informar existência de Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista, bem como a participação em Consórcios Intermunicipais.

	b)
	Certidão de habilitação profissional do responsável pela contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

	c)
	Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, do Município, emitido pelo Ministério da Previdência Social – MPS, com validade atualizada à entrega da prestação de contas. 

	d)
	Demonstrativos emitidos pelo sistema de contabilidade, assinados e identificados pelo representante da entidade (Gestor das Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno:
i. Balanço Patrimonial - Anexo 14, da Lei nº 4.320/64; e
ii. Publicação de todas as peças contábeis da Lei nº 4.320/64 no Diário Oficial do Município e/ou em outro jornal de circulação.

	e)
	Relatório e Parecer do Controle Interno, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado por responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.
(adotar um dentre os Modelos 1-A ou 1-C, conforme sua aplicação ao caso das contas do Ordenador)

	f)
	Atos de Remuneração dos agentes políticos: 
i. Digitalizações das publicações de todos os atos legais que disponham sobre o reajuste da remuneração dos agentes políticos do Poder Executivo, com aplicabilidade nos quatro anos do mandato correspondente à prestação de contas; e
ii. Digitalizações das publicações de todos os atos legais que disponham sobre o reajuste da remuneração dos servidores do Município, com aplicabilidade nos quatro anos da Legislatura correspondente à prestação de contas.

	g)
	Resolução do Conselho Municipal de Saúde (Modelo 2), dispondo sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município, relativas ao exercício da prestação de contas, assinado pelo Presidente do Conselho.
	
	

	h)
	Parecer do Conselho Municipal de Saúde (Modelo 3) contendo a avaliação da gestão da saúde do município para fins da prestação de contas anual do exercício, assinado pelo Presidente e Membros do Conselho Municipal de Saúde.
	
	

	i)
	Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (Modelo 4), acerca da gestão dos recursos do FUNDEB relativa ao exercício da prestação de contas anual, assinado pelo Presidente e Membros do Conselho.
	
	

	j)
	Cópia Integral do Laudo Atuarial e seus anexos, com vigência aplicável ao exercício, assinado pelo Atuário responsável.
	
	

	k)
	Cópia da lei que instituiu a forma de amortização do déficit atuarial.
	
	

	l)
	Informações Atuariais dos RPPS (Modelo 5).
	
	





ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE (NOME DO MUNICÍPIO)


DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 20XX

	Item
	Descrição

	a)
	Ofício assinado pelo Presidente da Câmara encaminhando a Prestação de Contas do Poder Legislativo. Sendo o caso, deverá conter declaração que as contas são processadas em conjunto com as do Executivo.

	b)
	Certidão de Habilitação Profissional do responsável pela contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 
No caso de contabilidade centralizada no executivo, anexar cópia da Certidão do responsável pela contabilidade do Município.

	c)
	Demonstrativos emitidos pelo sistema de contabilidade, assinados e identificados pelo representante da entidade (Gestor das Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno:
i. Balanço Patrimonial – Anexo 14, da Lei nº 4.320/64; e
ii. Publicação das Demonstrações Contábeis no Diário Oficial do Município e/ou em outro jornal de circulação.
As Câmaras Municipais sem contabilidade própria ficam dispensadas da apresentação dos demonstrativos.


	d)
	Relatório e Parecer do Controle Interno (Modelo 1-B) atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado por responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.

	e)
	Atos de Remuneração dos agentes políticos: 
i. Digitalizações das publicações de todos os atos legais que disponham sobre o reajuste da remuneração dos agentes políticos do Poder Legislativo, com aplicabilidade nos quatro anos da Legislatura correspondente à prestação de contas; e 
ii. Digitalizações das publicações de todos os atos legais que tenham disposto sobre reajustes da remuneração dos servidores do Município, com aplicabilidade nos quatro anos da Legislatura correspondente à prestação de contas.




MUNICÍPIO DE _____________________

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 201X

1. Normatização do sistema e Histórico Legal
Descrever a seqüência de ocorrências para implantação do Sistema de Controle Interno:
Lei de Criação legal do sistema no âmbito do Município (considerando sua aplicação ao Poder Executivo).
Decreto ou ato normativo Regulamentando o Sistema de Controle Interno.
Relacionar as Outras Leis / Decretos que implementaram  alterações significativas no Sistema de Controle Interno.

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
	
	1º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* Informações sobre o cargo devem ser compatíveis com os dados do SIM-Atos de Pessoal

	2º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* Informações sobre o cargo devem ser compatíveis com os dados do SIM-Atos de Pessoal

3. Relação de Servidores
Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).

4. Ações desenvolvidas
Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.

5. Síntese das avaliações
O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Planos e Políticas de Governo
	

		Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual
	**

		Eficácia da aplicação das políticas de governo
	**

		Estimativas da receita em bases conservadoras
	**

	Adequação da LOA ao PPA e à LDO
	

		Diretrizes contidas na LDO
	** (1)

		Ações e programas do PPA previstos para o período
	**

	Execução Orçamentária
	

		Realização da Receita e renúncia fiscal
	**

		Medidas para cobrança da Dívida Ativa
	**

		Programação financeira e congelamento de dotações
	**

		Publicidades do RREO
	**

	Alterações Orçamentárias
	

		Créditos Suplementares
	** 

		Créditos Especiais
	** (2)

	Subvenções Sociais Concedidas
	

		Propriedade na concessão – Interesse público
	** 

		Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	**

	Convênios e Auxílios recebidos
	

		Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	** (3)

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídos no exercício
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

		Procedimentos Licitatórios
	**

		Dispensas de Licitação
	**

		Contratos e Aditivos
	**

		Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Conselho de Controle Social do FUNDEB
	

		Composição (Número de membros e representação)
	**

		Funcionamento – regularidade das reuniões
	**

		Qualidade das Informações prestadas pela Administração
	**

		Parecer do Conselho sobre as contas de 20XX
	**

	Conselho de saúde
	

		Composição (Número de membros e representação)
	**

		Funcionamento – regularidade das reuniões
	**

		Qualidade das Informações prestadas pela Administração
	**

		Parecer do Conselho sobre as contas de 20XX
	**

	Gastos com Pessoal do Poder Executivo
	

		Apropriação contábil da Despesa 
	**

		Limite de Gastos
	** (.....%) (4)

		Publicidade do RGF
	**

	Divida Consolidada
	

		Apropriação contábil da Dívida 
	**

		Limite da Dívida Consolidada 
	** (.....%)

		Publicidade do RGF
	**

	Limites Constitucionais
	

		Efetividade das Despesas com o Ensino Fundamental 
	** (...%)

		Efetividade das Despesas com a Saúde
	** (...%) 

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

		Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 	registros da:
	

		- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

		- Diário da Contabilidade
	**

		- Arrecadação e o Diário de Arrecadação
	**

		- Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

		- Licitações e Contratos
	**

		- Obras públicas
	**

		- Convênios e Auxílios Recebidos
	**

		- Subvenções e Auxílios Concedidos
	**

		- Lei de Responsabilidade Fiscal
	**

		- Informações Anuais
	**

		- Bens Patrimoniais em relação ao inventário
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular, Irregular


6. Considerações relevantes e medidas recomendadas
Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.

EXEMPLOS
(1) Diretrizes contidas na LDO
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(2) Créditos Especiais
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(3) Convênios - Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(4) Gastos com Pessoal do Poder Executivo – Limite de Gastos
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.


7. Encaminhamento da Prestação de Contas para a Câmara Municipal

Foram encaminhados os documentos abaixo para a Câmara Municipal em ___/___/20XX, em atenção ao art. 49 da Lei Complementar nº 101/00.

· Demonstrativo analítico, emitido pela tesouraria, dos saldos financeiros em caixa e bancos em 31/12/20XX, inclusive das aplicações financeiras conforme totalização constante do Balanço Patrimonial.
· Demonstrativo das conciliações bancárias das contas em que o saldo contábil é divergente do saldo registrado na tesouraria.
· Todos os Anexos de Balanço previstos no art. 101 da Lei 4320/64, emitidos pelo sistema de contabilidade, em conjunto com os Anexos correspondentes emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
· Os Relatórios de Gestão Fiscal publicados durante o exercício de 20XX, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
· Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária publicados durante o exercício de 20XX, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
· Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ao Tribunal relativo ao exercício financeiro objeto deste relatório.
· Os seguintes Relatórios emitidos através do sistema SIM-AM do Tribunal de Contas:
· Balancete Contábil Analítico acumulado no exercício com os saldos em 31/12/20XX.
· Receita Realizada por Fontes de Recursos – Relatório acumulada no exercício de 20XX.
· Total de Pagamentos por Fonte De Recursos – Relatório acumulados no exercício de 20XX.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ




Modelo 1-A da Instrução Normativa nº 85/2012


PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO


AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)


Em atenção às exigências legais, notadamente o art. 74 da Constituição Federal e regulamentação própria desta Unidade Federativa, e à vista dos elementos que integram o presente processo de Prestação de Contas Anual, exercício de 20XX, do CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO de..., tendo por base os resultados do acompanhamento consubstanciado no presente Relatório, que é pela ............................ da gestão praticada pelos responsáveis no período avaliado, concluo que o processo encontra-se em condições de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem prejuízo do encaminhamento das considerações e/ou recomendações aqui presentes para conhecimento e providências pelo Responsável pela Administração.

Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável


Obs.: O relatório deve estar assinado pelo Responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Responsável pelo Controle Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.

Modelo 1-B da Instrução Normativa nº 85/2012


CÂMARA MUNICIPAL DE____________________ 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 201X

1. Normatização do sistema e Histórico Legal
Descrever a sequência de ocorrências para implantação do Sistema de Controle Interno:
Lei de Criação legal do sistema no âmbito do Município (considerando sua aplicação ao Poder Legislativo).
Decreto ou ato normativo Regulamentando o Sistema de Controle Interno.
Relacionar as Outras Leis / Decretos que implementaram  alterações significativas no Sistema de Controle Interno.

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
	
	1º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* Informações sobre o cargo devem ser compatíveis com os dados do SIM-Atos de Pessoal

	2º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* Informações sobre o cargo devem ser compatíveis com os dados do SIM-Atos de Pessoal

3. Relação de Servidores
Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).

4. Ações desenvolvidas
Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.

5. Síntese das avaliações
O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Adequação da LOA ao PPA e à LDO
	

		Diretrizes contidas na LDO
	** (1)

		Ações e programas do PPA previstos para o período
	**

	Execução Orçamentária
	

		Programação financeira e congelamento de dotações
	**

	Alterações Orçamentárias
	

		Créditos Suplementares
	** 

		Créditos Especiais
	** (2)

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídas
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

		Procedimentos Licitatórios
	**

		Dispensas de Licitação
	**

		Contratos e Aditivos
	**

		Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Gastos com Pessoal do Poder Legislativo
	

		Apropriação contábil da Despesa 
	**

		Limite de Gastos 
	** (.....%) (3)

		Publicidade do RGF
	**

	Limites Constitucionais
	

		Gastos do Poder Legislativo (máximo de ...%)
	** (...%) 

		Folha de pagamento da Câmara (máx. de 70%)
	** (...%)

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

		Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 	registros da:
	

		- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

		- Diário da Contabilidade
	**

		- Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

		- Licitações e Contratos
	**

		- Obras públicas
	**

		- Lei de Responsabilidade Fiscal
	**

		- Informações Anuais
	**

		- Bens Patrimoniais em relação ao inventário
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular OU Irregular


6. Considerações relevantes e medidas recomendadas
Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.

EXEMPLOS
(1) Diretrizes contidas na LDO
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(2) Créditos Especiais
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(3) Gastos com Pessoal do Poder Legislativo – Limite de Gastos
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.






















Modelo 1-B da Instrução Normativa nº 85/2012

PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO


AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)


Em atenção às exigências legais, notadamente o art. 74 da Constituição Federal e regulamentação própria desta Unidade Federativa,  e à vista dos elementos que integram o presente processo de Prestação de Contas Anual, exercício de 20XX, do PODER LEGISLATIVO DE (Nome da entidade), tendo por base os resultados do acompanhamento consubstanciado no presente Relatório, que é pela ................................. da gestão praticada pelos responsáveis no período avaliado, concluo que o processo encontra-se em condições de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem prejuízo do encaminhamento das considerações e/ou recomendações aqui presentes para conhecimento e providências pelo Presidente do Legislativo.

Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável


Obs.: O relatório deve estar assinado pelo Responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Responsável pelo Controle Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.




Modelo 1-C da Instrução Normativa nº 85/2012

NOME DA ENTIDADE_________________________________

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 201X

1. Normatização do sistema e Histórico Legal
Descrever a sequência de ocorrências para implantação do Sistema de Controle Interno:
Lei de Criação legal do sistema no âmbito do Município (considerando sua aplicação à Entidade).
Decreto ou ato normativo Regulamentando o Sistema de Controle Interno.
Relacionar as Outras Leis / Decretos que implementaram alterações significativas no Sistema de Controle Interno.

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
	
	1º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* Informações sobre o cargo devem ser compatíveis com os dados do SIM-Atos de Pessoal

	2º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* Informações sobre o cargo devem ser compatíveis com os dados do SIM-Atos de Pessoal


3. Relação de Servidores
Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).

4. Ações desenvolvidas
Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.

5. Síntese das avaliações
O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Planos e Políticas de Governo
	

		Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual
	**

		Eficácia da aplicação das políticas de governo
	**

		Estimativas da receita em bases conservadoras
	**

	Adequação da LOA ao PPA e à LDO
	

		Diretrizes contidas na LDO
	** (1)

		Ações e programas do PPA previstos para o período
	**

	Execução Orçamentária
	

		Programação financeira e congelamento de dotações
	**

	Alterações Orçamentárias
	

		Créditos Suplementares
	** 

		Créditos Especiais
	** (2)

	Subvenções Sociais Concedidas
	

		Propriedade na concessão – Interesse público
	**

		Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	**

	Convênios e Auxílios recebidos
	

		Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	** (3)

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídas
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

		Procedimentos Licitatórios
	**

		Dispensas de Licitação
	**

		Contratos e Aditivos
	**

		Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

		Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 	registros da:
	

		- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

		- Diário da Contabilidade
	**

		- Arrecadação e o Diário de Arrecadação
	**

		- Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

		- Licitações e Contratos
	**

		- Obras públicas
	**

		- Convênios e Auxílios Recebidos
	**

		- Subvenções e Auxílios Concedidos
	**

		- Lei de Responsabilidade Fiscal
	**

		- Informações Anuais
	**

		- Bens Patrimoniais em relação ao inventário
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular OU Irregular


6. Considerações relevantes e medidas recomendadas
Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.

EXEMPLOS
(1) Diretrizes contidas na LDO / ou instrumento equivalente, no caso dos Consórcios
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(2) Créditos Especiais
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(3) Convênios - Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.















Modelo 1-C da Instrução Normativa nº 85/2012

PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO


AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)


Em atenção às exigências legais, notadamente o art. 74 da Constituição Federal e regulamentação própria desta Unidade Federativa,  e à vista dos elementos que integram o presente processo de Prestação de Contas Anual, exercício de 20XX, do ...(NOME DA ENTIDADE)..., tendo por base os resultados do acompanhamento consubstanciado no presente Relatório, que é pela ............................... da gestão praticada pelos responsáveis no período avaliado, concluo que o processo encontra-se em condições de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem prejuízo do encaminhamento das considerações e/ou recomendações aqui presentes para conhecimento e providências pelo Dirigente da Entidade.

Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável


Obs.: O relatório deve estar assinado pelo Responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Responsável pelo Controle Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ



	Modelo 2 da Instrução Normativa nº 85/2012

RESOLUÇÃO Nº____, de _____ de ______ de 20XX, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de __________


Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de ____________, relativas ao exercício de 20XX, e prescreve as providências que enumera.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de ____________________, em reunião ordinária realizada em ____ de _______ de 201X, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº ______;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4º, da Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata o art. 3º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde,  

Resolve: 


Art. 1º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de ____________, referentes ao ano de 20XX. 


local e data, 

Assinado....
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

ATENÇÃO: A conclusão manifestada nesta Resolução não pode estar em contradição com as conclusões do Parecer do Conselho. No caso da opinião ser pela não APROVAÇÃO do Relatório, a descrição das causas ou irregularidades constarão do Parecer.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Modelo 3 da Instrução Normativa nº 85/2012

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE



AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)



1. O Conselho Municipal de Saúde de _________________, em atendimento às exigências legais, notadamente o § 1º do Art. 36, da Lei Complementar nº 141, de 13, de janeiro de 2012, a regulamentação própria desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saúde, para fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 201X, do... (NOME DO ÓRGÃO GESTOR DA SAÚDE), é de parecer pela .......................... das contas da gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do acompanhamento periódico, na apreciação dos Relatórios Trimestrais de Gestão e no Relatório de Gestão Anual do Fundo Municipal de Saúde, relativamente ao exercício financeiro de 20XX, conduzidos pelo Conselho Municipal da Saúde segundo o planejamento definido para o período, observando as competências legais do Conselho, com abordagem nos seguintes aspectos:

I) Organização do Conselho Municipal de Saúde; 
II Reuniões ordinárias para acompanhamento da execução orçamentária da saúde; 
III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam urgência;
IV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no planejamento e na tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde;
V) A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de elaboração e à inclusão dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA, LDO e LOA;
VI) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde; 
VII) Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde; 
VIII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e financeiras dos Planos de Aplicação  dos  recursos  da  saúde; 
IX) Avaliação da dedicação do gestor às ações e atividades da estratégia Programa Saúde da Família;
X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde; e 
XI) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do cumprimento do percentual constitucional mínimo de receitas vinculadas à saúde, compreendendo as receitas de impostos e transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento de aplicações financeiras, no ano de 201X, e as despesas realizadas com fontes livres e mais as vinculadas pela E.C. 29/00, destinadas às ações e serviços públicos de saúde, nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei Complementar nº 141/2012, podendo-se opinar que não foram constatadas ofensas às normas.

Observação: no caso da opinião para o subitem XI, item 2, ser pela IRREGULARIDADE, pode ser utilizada a sugestão seguinte, com a respectiva descrição sucinta da situação constatada:

, cabendo opinar pela irregularidade das seguintes situações:
a. ...
b. ...
c. ...


3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Local e Data

Presidente do Conselho Municipal de Saúde e respectivos membros



ATENÇÃO: A conclusão manifestada no item 1 não pode estar em contradição com a contida no subitem XI, do item 2.








TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

	Modelo 4 da Instrução Normativa nº 85/2012


CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

PARECER DA GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 
(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)


1. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Município de _________________, em atendimento às exigências legais, notadamente os arts. 24 e 27 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e a regulamentação municipal própria, para fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 201X, do... (Nome do órgão gestor da Educação Básica), é de parecer pela ................................ das contas da gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

2. A opinião supra está consubstanciada no resultado do acompanhamento periódico dos demonstrativos orçamentários, financeiros, contábeis e documentação que fundamenta os registros e informações, relativamente ao exercício financeiro de 20XX, examinados à luz dos preceitos e normas de administração pública e nos critérios estabelecidos especialmente na lei nº 11.494/2007 e Lei nº 9.394/96, observando as competências legais do Conselho, destacando-se a abordagem dos seguintes aspectos:
I) Organização e o funcionamento regular do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB; 
II) A relevância atribuída pelo gestor às deliberações e recomendações do Conselho Municipal no planejamento e na tomada de decisões relacionadas às aplicações dos recursos do FUNDEB;
III) Reuniões ordinárias de controle, acompanhamento e deliberação acerca da execução orçamentária dos recursos do FUNDEB, compreendendo a verificação da conformidade com as normas em relação à:
a) a arrecadação realizada no exercício;
b) a execução da despesa orçamentária autorizada;
c) a efetiva materialização dos gastos e sua pertinência quanto ao enquadramento no contexto da manutenção e desenvolvimento da educação básica;
d) as movimentações financeiras bancárias e a aplicação financeira das disponibilidades; 
IV) Avaliação do cumprimento da obrigação com o mínimo reservado para a remuneração dos profissionais do magistério, em efetivo exercício das funções, compreendendo a arrecadação anual do FUNDEB, incluídos os rendimentos de aplicação financeira, e as despesas com a folha de pagamento de profissionais do magistério, empenhadas nos termos do art. 22 da Lei nº 11.494/2007 (no código específico do SIM/AM), podendo-se opinar, até onde os exames puderam alcançar, que não foram constatadas ofensas às normas; 

Observação: no caso da opinião para o subitem IV, item 2, ser pela IRREGULARIDADE, pode ser utilizada a sugestão seguinte, com a respectiva descrição sucinta da situação constatada:

, cabendo opinar pela irregularidade das seguintes situações:
a. ...
b. ...
c. ...

V) Avaliação da regularidade das demais despesas empenhadas à conta do FUNDEB (40%), quanto à utilização em despesas consideradas manutenção e desenvolvimento da educação básica nos termos do art. 21 da Lei nº 11.494/2007, podendo-se opinar, até onde os exames puderam alcançar, que não foram constatadas ofensas às normas. 

Observação: no caso da opinião para o subitem V, do item 2, ser pela IRREGULARIDADE, pode ser utilizada a sugestão seguinte, com a respectiva descrição sucinta da situação constatada:

, cabendo opinar pela irregularidade das seguintes situações:
a. ...
b. ...
c. ...

3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que caso ensejarem.

É o Parecer.

local e data, 


Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB e respectivos membros

ATENÇÃO: A conclusão manifestada no item 1 não pode estar em contradição com a contida nos subitens IV e V, do item 2.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


Modelo 5 da Instrução Normativa nº 85/2012

INFORMAÇÕES ATUARIAIS
(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

NOME DA ENTIDADE_________________________________

	Informações do Laudo Atuarial 
	Valores
	Página

	1. Valor do Ativo 
	
	

	2. Valor da Provisão Matemática 
	
	

	3. Valor do Resultado Atuarial 
	
	

	4. Valor do Aporte para cobertura do déficit atuarial                                                            (Montante a ser repassado no exercício, com base em valores fixos mensais ou em percentual de alíquota de contribuição suplementar)
	
	



	Informações do Laudo Atuarial 
	Percentuais
	Página

	5. Percentual de Contribuição Patronal
	
	

	5.1. Apurado no laudo atuarial 
	
	

	5.2. adotado pela Lei Municipal nº NNNN/AA
	
	

	5.3. % Contribuição Patronal Suplementar, conforme a Lei Municipal nº NNNN/AA 
	
	

	6. Percentual de Contribuição dos Servidores Ativos 
	
	

	6.1. Percentual Apurado no laudo atuarial 
	
	

	6.2.  Percentual adotado pela Lei Municipal nº NNNN/AA
	
	

	7. Percentual de Contribuição dos Servidores Inativos, conforme a Lei Municipal nº NNNN/AA
	
	

	8. Percentual de Contribuição dos Pensionistas, conforme a Lei Municipal nº NNNN/AA
	
	



	Responsável Técnico pelo Cálculo Atuarial 
	

	Inscrição no MIBA nº
	

	Data da expedição do laudo
	

	Data Base do cálculo
	



Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável

Obs.: O relatório deve estar assinado pelo Responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Contador, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.
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